
QuartaFeira, 05 de Julho de 2023  Edição nº 434



QuartaFeira

05 de Julho de 2023

Edição nº 434

Página:1

Prefeitura Municipal de Tanhaçu
ESTADO DA BAHIA

Lei de Oirehizes OrÇamentárias

l.EI N. 5D/2023

SÚMULA; DISPÕE soBRf, Às DIRf,TRIzEs PARA A
ELABOR{ÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCICIO DE 2024. E DA OI]TRÁS
PROVDÊNCIAS.

Art. 1" - () Orçâmento do Município de 'I ânhaçu, f,stado Bahia, para
o exercício de 2024 scrá claborâdo e cxecutado observando as dirctrizes, objetivos, prioÍidades e

metas estrbelecidas nesta lei, compreendendo!

I
II
llr
IV

vl
vII
VIII

- ss Met83 Fhcsisi
- as Prioridades da Administraçío Muoicipal;
- s Estruturâ dos Orçrmento3;
- as Diretrizes parx a Elrboraçío do Orçamento do Müricípio;
- as Disposições sobre a Dívidr Pública Muricipal;
- as Disposições sobre D€spesas com Pessorl;
- as Dbposições sobre Alteraçôes na fêgislasío Tribulária; e

- as Disposições Gerab.

I - DÀS MI]'I'AS FISCÂÍS

Art. 2'- Em cumprimento ao estâbelecido no artigo 4' da t-ei
Complementar n' l0l, de 4 de maio de 20fi), as metrs fiscais de receitrs, despesas, re3ultado
primário, nomitral e montsíte da dívida pública para o exercício de 2024' estâo identiÍicsdos nos

Demonstrâtivos dest Lei, em conformidade com a Portaria STN n" 1.447, de 14 de junho de
2022,

Ê01.0t.m t)EMoltsTR^'t rvo DE Rls('os FlscAls ll P 'Ir\S.

O Prefeito Municipal de Tanhaçu, Estado Bahis, faz saber s todos os habitsntes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [,ei:

ArL 3" - A Lei Orç{menúria Arual abraogerá as Entidades da
Administrrçâo Diretâ, Indiretâ constituídas pelss Autarquias, Fundaçôe§, Futrdos, Empresas
Públicas e Sociedades dc f,conomiâ Misla que recebem recursos do Orçsmento Fkcal e ds
Seguridade Social.

ArL 4'- O Anero de Riscos Fiscsis, § 3' do 8rt. 4' ds LRI'' obedece à3

determinrçôes do MANtlAl, Df, DEMONSTRATIVOS FISCÀIS DÂ PortsÍia STN n" l'447' de

l4 de junho de 2022.

Art. 5o - Os Anêxos de Riscos Fiscai§ e Metas Fiscris destâ t,ei,
constituem{e dos seguinte§:

01.OO.OO PARTf, I ANEXO DE RTSCOS FISCAIS.
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02.00.00 pARt lt lI .{Nuxo DE Mu'rAs FIs( Àts

02.01.00 DEM()NSTRA',t'tvO I - M1;l'ÂS ANtr^lS.

02.02.00 DEMON§TRATtVO 2 - AVÀLL{ÇÃO DO CTTMPRIMENTO DAS MT,TAS FISCAIS
DO EXERCiCIO ANTERIOR

O2.O3.OO DEMONSTR,\I'IVO 3 - METAS FIS(]AIS ATIJAIS COMPARÀDAS (]OM AS
rtxl»rs Nos'rnÊs ExERCicros ÀNTIIRtoRf, s.

02.04.00 DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇÁO DO PATRTMÔNIO LiQrrIDO.

02.05.00 DEMONSTRATTVO s - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM
A ALIENAÇÁO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTR{'flVO 6 - ÂVALTAÇÂO DA SlTlr^ÇÃO FTNANCEIRA E ATUARIAL
DO RIGIME PRóPRIO Oe pneVrOÊrCrl DOS SERVIDORES.

02.07,00 DEMONSTRATIVO ? - DSTIMÂTM f, COMPENSAÇÃO DA RENIiNCIA DE
RE(]EITA.

O2.O8.OO DEMONSTR{'TIVO 8 - MARGEIIt DÍ] EXPANSÀO DAS DESPf,SAS
oBRIGATÓRIAS Dn Clru(rsn coxtlNt jÂDo,

Parágrrfo Único - Os Demonstrativ$ referidos neste artigo, §erão apüÍrdos em cada
Unidâde Gestora e a sua consolidaçilo cotrstituirá nâ3 Metrs Fiscais do Município.

RIScos FIscAls E pnovtoôtcns

Art. 6" - Em cumprimetrto ao § 3' do Art. 4' dâ LRF a lri de

Diretriz€s Orçrmetrtárias - LDO 2024, deverá conter o Anêxo de Ri§cos Ffucsis c Providências.

ItfTAS ANt'ÀlS

Art. 7'- Em cumprimento âo § l', do art.4", da lri de

Complementsr n' 101/2000, o Demonstrativo l- Metas Anuois, será elsboÍado em valores

CoÍrentes e Constsntes, relrtivos à Receitas, De§p§8s, Resultrdo Primário e Nomitrrl e

Montsnte da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2024 e prrâ os doi§ §eguintes.

§ 1' - Os valores correntes do§ eteÍcícios de 2O24,2O25 e 2O26

deverão levar em cotrta a prevkâo de âumento ou redução das d§p§as de caráter cotrlinusdo,
resultâtrtes da concessão de aumento salaÍiil, iocremento de programas ou âtividade§
iÍcentivadas, inclusão ou eliminaçâo de programas, projetos ou atividades. Os valores constant$'
útilizâm o parâmetro do índice Oíicial de Inflaçio Anual, dentre os sugeridos pels Poítsria STN
n" l.,ú47, de l,l de juoho de 2022.

§ 2" - Os valores dâ colutrâ "yn PIB", são calculâdos medisnte a

aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB d üal multiplicados por I fi).



QuartaFeira

05 de Julho de 2023

Edição nº 434

Página: 3

PreÍeitura Municipal de Tanhaçu
ESTADO DA BAHIA

Lei de Diretrizes Orçâmentárias

§ 3" - Em cümprimento 80 est b€lecido na Portaria S'fN l" 1.447, de
14 de junho de 2022, 83 METAS ANUAIS DA LDO 2024 contam com o cálculo do percentuâl em
relaçío à Receita Corretrte Líquidâ do re3pectivo Estado d, Federeçâo.

, AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS Mf,TAS FISCAIS DO
EXERCICIO ANTERIOR

Art. 8" - Atendendo so disposto ro § 2". iDciso I, do Àrt. 4" da LRF, o
Demorstrativo 2 - Avaliaçâo do Cumprirnento das Metss Fiscâis do Exercício Anterior, tem
como íinalidade estabelecer um comparativo etrtre as metas lixsdas e o resultado obtido no
exercício orç{meotário anterioÍ, de Receitas, Despesss, Resultldo Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidads e Dívida CoNolidada Líquida, incluitrdo rnÁlhe dos fstorB delerminsrtes
do slcance ou nâo dos valores estabelecidos como metas.

Parágrafo único - Em cumprimetrto ao estab€lecido nâ Portariâ STN
n" 1.447, de l4 de junho de 2022, as METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR da LDO
2024, pssssm a coíter o cálculo do percentual em relsção à Receita CorÍente l,íquida do
respectivo Estado da Federaçâo.

METAS FISCAIS ATTIAIS COMPARADAS COM AS FLXADAS
NOS TRÊS EXERCiCTOS INTEruONTS

Aú.9" - De acordo com o § 2', item Il, do Art. 4" da LRF o
Demonstrâtivo 3 - Metas fiscais Atuais Comparadas com as Firadas íos TÍês Exercícios
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado PriEário e Nomií81, Dívida Pública Consolidads e
Dívidr Consolidrda Líquidr, deverâo estar iístÍuídos com memória e melodologia de cálculo que
jüstiíiquem os resultadG pretendidos, comparando-as com as fixrdas nos tr& cxercícios
anteriorB e evidenciando a consktência delas com as prernissas e os objetivos da Políticl
f,conômica Nacional.

Parígrafo Único - Objetivsndo maior consistência e subsídio às

anólbes, os valores devem ser demoístrados em valores corretrtes e constrntes, utilizl[do-se o§

mesmos índices já comentados tro Demonstrativo l.

f,VOLT]ÇÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

Art l0p - Em obediêtrcia ao § 2', irciso IIl, do Aí.4'da LRF, o

Demonstrativo 4 - Evoluçâo do Patrimônio l,íquido, deve traduzir as variaçõe§ do Patrimônio de

c.da Ente do Município e suâ Consolidaçío.

Parágrafo Único - 0 Demoostrativo apr$entará em separado a
situaçâo do PatÍimônio Líquido do Regirne Previdenciário.

oRtGEM E APLrCÁÇÃO DOS R"ECI)RSOS OBTIDOS COM A
AI,IENAÇÃO Df, ATTVOS

Aí. ll - O § 2'. inciso III, do Art 4'dr I l', que tratr da Evoluçâo do
Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recurcos obtid i€nação de ativos que
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integÍam o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, sslvo se destinads
por lei sos regimes de previdê[cia social, gersl ou própÍio dos servidores públicos. O
Demonstrâtivo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com I Aliensçío de Ativo§. deve
estabelecer de onde foram obtidos 03 recursos e onde foram aplicados.

Parígrafo Único - O I)emonstrativo rpr€rentsrá em separado o
siturçâo do Patrimônio Líquido do Regime Previdencilrio.

. AVALIAÇ^ÃO DA SITTIAÇÂO FINANCETRA E ATT]ARIÂL DO
Rt,GIME PROPRIO DÀ PREVIDENCIA DOS SERVIDORf,S PT]BLICOS

Art. l2 - f,m raráo do que está estsbelecido no § 2', inciso IV, alínea "a",
do Art. 4", da LRF, o Anero de Metâs Fiscab integrante da L€i de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, deverá conter a avaliaçâo da siturçío finânceira e atuarisl do regime píópÍio dos
servidoÍes municipais, nos tÍês últimos erercícios. O Demonstrrtivo 6 - Avalisçâo da SituaçIo
Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o
modelo da PoÍaria STN n" 1.447, de l4 de junho de 2022, estabelece um comparâtivo de Receitâs
e Despesas Previdenciárias, terminando por spuraÍ o Resultado Previdenciário e g

Disponibilidsde Financeira do RPPS.

f,STIMATryÂ E COMPENSAÇÁO DA Rf,NÚNCIA DE Rf,Cf,ITÂ

DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO. RXSTI
VO\TANTE DA DÍVIDA PI'BLICA.

t. ADO NOMIN.A.L E

ArL l3 - Corforme Btabelecido no § 2', incbo V, do Art. 4', ds LRF, o
Anexo de Metâs Fiscais deveri cotrter um demoDrtrrtivo que indique a nâtuÍe?l da renúncia
fiscal e sua compensação, dc maneira s propiciar o equilíbrio drs contN públicrs.

§ l'- A renúncia compreende incentivos Íiscais, anistia, remissío,
subsídio, cÍAito presumido, etc.

§ 2" - À competrsrç§o será acompanhada de medidN provetriente§ do
aumento da receite, elevação de slíquotss, ampliaçâo da base de cálculo, majorâçâo ou cri8çeo de

tributo ou contÍibuiçío.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRICATÓRJAS DE
CÂRÁTER CONTINUADO.

ArL l4 - o Arí 17, ds LRF, coNidera obrigatória de câráteÍ contiouâdo
a despesa corrente derivadr de lei, medids provisória ou ato adminirtrativo normstivo que íixem
para o ente obrigrçio legsl de sus execuçio por um período superior a doi§ ereÍcício§.

Parágrafo Único - O Demonstrâtivo 8 - Margem de f,xprDsão das

Despesas de CaÍáter Cotrtinusdo, destioa-se a permitir possível itrclu§ío de €ventuais programas,
projetos ou atividsdes que venh{m crracterizar s crirçlo de despesrs de crÍáter continuado.

MEMóRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS Mf,TÀS ANUAIS
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MEI'ODOLOCIA E MEMÓRIA DD CÁLCI]LO DAS Mf,TAS ANUAIS
DAS Rf,Cf,ITAS E DESPESÀS.

Art. l5 - O § 2', inciso II, do ,Art 4", d8 LRF, deteÍminr que o
demonstrstivo de Metas Anuais seja instruído com memóris e metodologia de cálculo que
justifiquem os resültados pretendidos, comparatrdo-as com as Íiradas tros três exercíciog
atrleriores, e evidencisndo a cooshtêocir delas com as premissrs e os objetiv$ d8 polítics
econômica trxcionâ1.

Parágrafo Único - De conÍormidade com a Portaria STN n" 1.44?, de 14
de junho de 2022, 8 base de dados da receita e ds despesa constitui-se dos valoÍes arrecadados na
receita realizada e na d€spesa executada nos três erercícios âtrteriores e drs prevfuôes para 2024,
2025 e 2026.

METODOLOGTA f, MEMÓRIA DE CÁLCT]LO DAS METAS ANTJAIS
DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL.

Art. l6 - A íinalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os

níveis de gastos orçâmentários, sâo compatíveis com sua arrecadrção, ou sejâ, se as receitas ríG.
Iitrrnceiras sâo cspszes de suportar es dBpesas não-financeiras.

ArL l7 - O cálculo do Resullado Nominrl, deverá obedecer a metodologis
deteÍminada pelo Governo Federal, com regulamentrçâo pela STN.

§ 2" - O cílculo dâs Metas Anuais do R6ultado Nominsl, deveÍá levar em

conta a Dívida (lonsolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, qüe resultârá na Dívids Consolidada Liquida,
que somada às Receitru de PÍivatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na

Dívida l'iscal Líquida.

§ 3'- Â unificaçâo dos Demonstrativos de Resultsdos Primário e
Nominal, obedecerâm às determinações da Portaria S'IN N'495/2017 e o modelo de relrtório da

Portariâ STN n'286, de 7 de maio de 2019.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁI,CUTO O,TS ITSTAS ANT]AIS
DO MONTANTT] DA DÍVIDA PÚBLIC^.

ArL lE - Dívida Públicr é o montânte das obrigaçôes sssumidas pelo ente
da !'ederaçâo. Esta é reprsentrda pela emissâo de títulos, op€r8çõB de craito§ e precatórios
judiciais.

Parágrsfo ílíico - tltilizâ a base de drdos de Balanços e Balatrcetes paÍa
sua elaboraçâo, coístituídâ dos
valores para 2024, 2025 e 2026.

valores apurados nos etêrcícios ao ores e da pÍojeçlo dos

§ l'- O cálculo da Meta de Rsultâdo Primário deverá obedecer à

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, atrarés das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro NacioÍal e às normas da contabilidade pública.
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II - DAs PRIoRIDADES DA ÀDMTIIISTR (]Ào MUNICIPAL.

Art. l9 - As prioridades e metas da Âdmitrktraçâo Municipal pârâ o
exercício financeiro de 2024, §tâo deíinidas e demonstradas tro Plano Pluristrual de 2022 a2025,
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas Ít§ta lei.

§ l" - Os recursos estimados Ía Lei Orçamentária para 2024 serâo
destinados, preferencialmente, parâ as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo todsvia. em limiúe à programaçâo dâs despesas.

§ 2'- N8 elaboraçío dr propost! or§amentári! pars 2024, o Poder
Executivo poderá aument r ou diminuir as metas Íisicas estsbelecidss [estâ f,€i,8 Íim de
compstibilizaÍ a despesa orçada à receita estimâda, de forma a preservar o equilíbrio d contâs
públicas.

III - DA f,STRTII'T]R{ DOS OR('AMENTOS.

Art, 20 - O orçâme[to para o excrcício íinanceiro de 2024 abrangerá os

Podercs l,egislativo c Erecutivo, Fundaçôes, l'undos, ilmpresas Públicâs e Outras, que recebam
recursos do Tesoüro e da Seguridade Social e seíá estruturado em conformidade com a
fstrutura ()rganizâcional estabelecida em cada Entidâde da Administraçâo Municipal.

Art. 2l - A Lei Orçrmentária para 2024 evidenciará as Receitâs e Despesas
de cada uma das UDidad$ Gestoras, especilicando aqueles vínculos a Fundos, Âutarquias, e ao3
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradâs as despesas por funçâo, suLfunção,
programs, projeto, atividâde ou operações capeciais e, quânto a sus naturezr, por categorir
econômica, grupo de nrturezâ de d6pe3a e modalidade de aplicsçâo. tudo em conformidâde com
as Portarias SOF/STN 4211999 e 163/2001 e altersçôes posteriores, as quais deverÍo cotrter os

Aneros erigidos nas Portârias da Secretrria do Tesouro Naciolal - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Eucaminhamento d, Propostâ Orçsmertária de
que trrts o aí. 22, Parágrafo Único, inciso I da t ei 4.120/1964, conterá todos os Aneros erigidos
na legislaçâo vigente,

IV . DAS DIRETRTZIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECTIÇÂO DO
ORÇAMENTO DO MT]NICíPIO

ArL 23 - O Orçimento para erercício de 2024 obedecerá e[tre outros, ao
princípio da tÍatrsparência e do equilíbrio enlre receilos e despesas, abrangendo os Poderes
[,€gislativo e Executivo, Fundâções, Fundos, Empresas Públicas e Outras (ârts, l" § l" 4" l' "a" e

48 LRF).

Art. 24 - Os estudos psrr deriniçIo dos Orçamentos dâ Receita para 2024
deverão obseÍar os efeitos da alteraçio dâ leghlação tributária, incentivos Íiscais autoÍizados, r
inflação do período, o crescimeoto econômico, a amplisção dâ bâse de cálculo dos tributos e a sua
evoluçâo nos últimos três exercícios e a projeçio para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prszo prrs eícaminhamento dâ
Proposta Orçâmentária ao Poder Lcgislativo, o Poder Erecutivo nicipal colocara i disposiçâo
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da (lâmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimâtivas de receitas pNra
exercícios subsequentes e as respectivas memóriâs de cálculo (art. 12, § 3" ds l,RF).

ArL 25 - Na execuçío do orçsmento, veriíicsdo que o comportamento da
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primório e nominal, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcionâl às suâs dotações e observadas a fotrte de recur3os,
adotârio o mecanismo de limitrçâo de empenhos e movimentaçâo fioanceira nos montante§
necessários, parr as dotsções abaixo (srt. 9'da LRI'):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;
II - obras em geral, desde que rinds oão iniciad§;
III - dotação psra combustíveis, obras, serviços públicos e sgriculturai e
ry - dotâçâo p8r8 materisl de consumo e outrG serviços de terceiros das diversas atividrdes.

Parágrafo Único - Na.v.liâção do cumprimento dss metâs bimestrris de
arrecsdação pârâ implementâção ou não do mecanismo da limitsçío de empenho e

movimentaçâo ÍinanceiÍa, seÍá considerado ainda o resultsdo finsnceiro rpurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterioÍ. em cada fonte de recursos.

ArL 26 - As Despesss Obrigatórirs de Caráter Cotrtinuado em relaçío à

Receita Corrente Líquidâ, programadrs psra 2023, poderão ser expsndidas em 8té 57",
tomando-se por brse âs DespesN Obrigstórias de Caráter Continüado fixsdas ns t ei
Orçrmetrtárir Anurl para 2023 (arL ,l', § 2' da LRF).

ArL 27 - Cotrstituem Riscos Fiscais capazrs de afetâr o equilíbrio das cotrtrs
públicss do Município, aqueles constantes do Aoexo Próprio desta l,ei (aí. 4", § l' da LRF).

Parágrafo Único: Os rkcos fiscai§, caso se coocretizem, serão atendidos com
recuruos coDstantes de Àrtigo 43 da Lei Federal N' 4.320/1964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2024 poderá dstinâr recursos
para a Reserva de Contingêncis, trão inferiores a 37. das Receitas Corre[t€s Líquidàs previstas e

107. do total do oÍçamerto de cada entidade para a aberturs de Créditos Âdicionais
Suplementares. (art. 5', Ill da LRF),

§ l'- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao

atendimetrto de passivos contiÍgetrtes e outÍos riscos e €ventos fi§csis imprevistos, obtençío de

resultado primírio positivo se for o caso, e tambén pâra abeíur8 de CrAitos Adicionais
Suplementares conforme disposto trâ Portaria MPO n'4211999, art. 5'e Portarir STN n"
163/2001, art.8" (art.5" lll, "b" da LRF).

§ 2" - Os Íecursos dl Reserva de Coítiígêíci, dêstinados s risco§ fiscais' caso

estes nâo se coÍcretizem até o diâ 0l de dezembro de 2023, podeÍâo ser utilizados por ato do
Chefe do Poder Ilxecutivo Münicipal psrs abertura de craitos adiciotrais suplementares de
dotâções que sc tornaÍam insüficiêÍtes.

ÂrL 29 - ()3 iDvestimentos com duraçâo superioru l2 meses só constarão da

Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plâno Plurianual rt. 5', § 5' dâ LRF).
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Art. 3l - (X Projetos e Atividâdes priorizádos na Lei Orçamentária para 2024
com dotsçôes vinculadas e fontes de recursos oriundos de trrnsferências voluntárias, operâçôes
de credito, alienaçío de bers e outras ertraordinárias, ú serão execütldo3 e utilizadm a
quslquer título, se ocorrer ou estiver gâratrtido o seu itrgresso no fluxo de caixa, respeitâdo aitrda
o montante itrgresssdo ou garantido (art 8', § prÍágrafo único e 50, I da LRF).

Art.32 - A renúncia de receitâ estimads psra o exercício de 2024, constsnte
do Anexo Próprio desta Lei, nío será cotrsidemda para efeito de cálculo do orçamento de receit!
(art. 4", § 2", V e 8rt. 14, I da LRI').

Art..33 - A tÍrnsferência de recursos do Tesouro Muíiciprl a entidades
privadas, beneficiarí somerte aquelas de caráter educativo, assfutetrcial, recreativo, cultural,
espoíivo, de cooperaçío tectric, e voltadas para o fortalecimento do associstivismo municipal e

dependerá de autorizsçio em lei especíÍic8 (srt. 4", I, "f' e 26 da LRF).

Paráqrafo Unico - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro
Municipal deverão prestâr contas no pram de 30 dirs, contados do recebimento do recurso, na
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art- 7Q parágrafo úoico da
Constituiçlo FedeÍsl).

Art. 34 - Os procedimento§ administrâtivG dc estimativs do impscto
orçrmentário-financeiro e declaração do ordenador da despesâ de que trats o art 16, itetrs I e II
da LRf deverão ser inseridos no processo que sbrigs os autos da licitaçâo ou sur
dispensa/inexigibilidade.

ParágraÍo Único - Para efeilo do disposto no art. 16, § 3' da LRF, sío
considerrdas desp€sis irrelev{nt§, aquelas decorrentes da criâçâo, expansâo ou
ap€rfeiçoameDto da !çâo governsmertrl que !cârrete aumento da desp$a, c[jo montrnte ro
exercício íinanceiro de 2024, em crda evento, nâo exceda ro valor limite para dispensa de
licitação, íixado no item I do art. 24 da Lei n'8.66ó11993, devidamente atuâlizrdo (art. 16' § 3" d8
LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e â coÍservsçâo do patrimônio público terâo
pÍioridrde sobre projetos Dovos na llocaçiio de Íecursos orçamentário§, srlvo projetos
progrâmados com recursos de trânsferência voluntária e opcrâçâo de cródito (art' 45 da LRF).

An. 36 - Despesas de coDpetênciâ de outro3 ertes do federsçío ú serío
assumidss pela Àdministra(ão Municipal qüando firmâdos convêtrio§, acordos ou ajustes e
previstos recuísos nâ lei orçamentáriâ (srL ó2 d! LRF).

Art. 37 - A previsâo das receita3 e a Íiraçío das

,1.,,
2024 a pÍeços corÍent6.

pesas serâo orçadas para

Art. 30 - O Chefe do Poder llxecutivo Municipal estabelecerá até 30 diss âFís
s publicação da Lei OÍçamentária Anual, a programação íinsnceiÍa das receitas e despesas e o
cronograma de execuçâo mensal ou bimestral para as flnidades Gestoras, se for o caso (art. 8o da
LRF).
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Àrt. 38 - A execuçío do orçamento da D€spesa obedecerá, dentro de câda
Projeto, Atividsde ou Operações f,speciais, s dotaçâo fixada para cada Grupo de Natureza de
Despesa / Modrlidade de Aplicaçâo, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de
que trâta a Portâria STN n' 163/2001.

Pârágrafo Uíico - À transposiçío, o remanejamento ou r tÍânsferência de
retursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de
c.dâ Projeto. Atividade ou Operaçôes f,speciais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito
Municipal no ômbito do Poder Executivo e por Decreto t egislativo do Presidetrte da Câmara no
âmbito do Poder t,egislativo (art. 167, VI da Coístituiçâo Federal),

Art. 39 - Durantc â execuçÍo orçsmentária de 2024, se o Poder Erecutivo
Municipal Íor autorizado poÍ lei, poderá iDcluir novos projetos, atividades ou opersções especisis
no orçâmento drs Uridads GestoÍas na forma de crédito especial, desde que se eoquadre nas
prioridades para o exercício de 202,1 (âí. 167, I d8 Constituiçío l'ederal).

Art. 40 - O controlc de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal, obedecerá ao estatelecido tro ârt. 50, § .l'da LRF.

Parágrafo tlnico - Os custos serlo apurados atraves de operrçôes
orçameotárias, tomrtrdo-s€ por brse as metas ífucsb previstas n8s plsoilhas das despesas e nrs
metas Íisicas realizadas e apuradas ao final do exercício (arL 4", "e" da LRF).

Art. 41 - Os progrâmas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano
PluriaÍurl, que integraÍem a [,ei Orçamentária de 2024 serão objeto de âvaliâçâo permrnente
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprime[to dos seus objetivos, coÍrigir dBvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas Íisicas estâbelecidas (xrL ,l', I "e" da LRI').

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DiVIDA PÍIBI,ICA MUNICIPAI-

Art. 42 - A l,ei OrçamentáÍia de 2024 poderá conter autorizsçío prra
contratação de Operações de Cr&ito para atendimento à Desperas de Capital, observsdo o limite
de endividamento, de até 507o drs Receitas CorÍentes Líquidas apuradas até o Íinsl do s€mestre
â[terior a assin.turs do cootrato, na forma estab€lecida ía LRF (art. 30,3l e 32).

Art. 43 - A contratação de operrções de cr&ito dependerá de .utorização em
lei específica (art.32, Parágrafo Único da LRI').

ÀrL 44 - tlltrapassado o limite de endividamento deÍinido oâ legfulsção
pertioente e enqusoto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá re3ultâdo primário
necessário atraves da Iimitação de empenho e movimentâçío finaoceira (8Í.31, § lo' ll da LRf).

vl - DAs DrsposrÇÔEs soBRl,r DESPESAS coM PEssoAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediaíte lei autoÍizâtivâ,
podeíão em 2024, criar cargos e íunções, âlterrr a estrutura de carreira, corrigir ou auÍrentar a
remuner.ção de senidores, concedeÍ vantagens, admitir pessoal apíovado em concurso público
ou caráter temporário ns
da Constituição Federal).

forma de lei. obsenados os limites e as râs da LRF (srt. ló9, § 1', II
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Pârágrâfo tlnico - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estaÍ píevistos na lei de orçamento paÍr 2024.

Art. ,16 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo.lT dâ Constituição
Federal, a despesa total com pessoal dc cada um dos Poderes eÚt 202,1, Executivo e l-egislâtivo,
não excederá em Percentual dâ Receita (lorrente Líquida, a deslresa verificada no exercício de
2023, acrescida de 57o, obedecido o limites prudencial de 51Joyo e 5,70% da Receita (lorrente
Líquids, respectivamente (art.7l da LRú').

ArL 47 - Nos cssos de necesidsde temporária, de excepcional interesse público,
devidamente justiíicado pela âutoridade competente, a Àdministraçâo Municipal poderá
autorizar a realizaçâo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal trão
excederem a 959/0 do limite etabelecido no art. 20, lll ds LR.F (art.22, parágrafo único, V da
LRr).

Art. ,18 - O Exe{utivo Municipâl adotrrá as seguintes medidas prra reduzir as

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos n, LR-F (art, 19 e 20):

I - eliminação de vsntâgens concedidas a servidorcs;
II - eliminaçâo das despesas com horai-extras;
l - exonerâção de servidor€s ocupântes de csrgo em comissão;
[v - demissâo de servidoÍes admitidos em csráter temporáÍio.

AÍ. il9 - Pârâ efeito dcsta l-ei e registros cotrtábeis, entende.se como
terceiÍização de mãc dr-obra referente substituiçâo de servidores de que trata o srt. 18, § l' da
LR.F, a contratação de mro-de-obra cu.ias atividsdes ou funçõ€s guardem rehção com atividades
ou funções previstas no Plaoo de Cargos da ÀdministÍeção Municipal, ou ,itrdr, ,tividsdes
próprias da Administraçlo Pública, desde qüe, em ambos os câsos, não haja utilizaçío de
materiais ou equipamentos de propriedade do contrstado ou de terceiros.

ParágraÍo Único - Qusndo r contÍlt!ção de mâo-de,obra ervolver tsmbém
íortrecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedsde do contrstsdo oü de
t€rceiÍos, poÍ Dão cancterizar substituiçío de servidores s despess será classificrda em outros
elementos de desp€sa que nâo o "34 - Outrss l)espesas de Pessoal decorretrtes de Contr.tos de
Terceirizaçâo".

VII . DÀS DISPOSTÇÔES SOBRE ÀLTERAÇÃO NA LEGISLAÇÁO
TRIBI'I,\RIA

Art. 50 - O f,xecutivo Municipal, quand<r autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar beneficio fiscal dc nâturezs tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrântes de classes menos
favorecidas. devendo e§3es beíeficiN ser considerados no cálculo do orçamento ds receita e

serem objeto de estudos do seu iúpacto orçâmetrtáÍio e financeiro Do exercício em que inici.r sua
vigênciâ e nos dois subsequentes (ÀrL l4 da LRF).

cujos cusaos para cobÍançâ sejam sup€íiorcs ào crédito tributá poderão ser câncelsdos,
Art. 5l - Os tÍibutos lançados e íâo âÍrecadados, inscritos em dívida ativa,
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mediaÍte autoÍizsçâo em lei, neo se coostituindo como ÍeDúncia de Íeceita (aÉ. l4 § 3" dâ LRF).

ArL 53 - O Exercutivo Municipal enviará a proposta orçameDtáris à Câm8r8
MuDicipal no prszo Btsbelecido nr lai Orgânica do Município, que â ,preciará e r devolverá
para sânçâo até o etrcerrsmento do p€ríodo legislstivo {nusl.

§ l'- A Câmara Municipal trão entraró em Íece$o eoquanto não cumprir o
disposto no "caput" deste artigo,

§ 2'- Se o projeto de lei orçamentária arual nio for e[csmiohada À s8nção sté
o início do exercício ÍiÍrnceiro de 2024, ficr o Executivo Muriciprl sutorizâdo â exesutâr a
proposta orçametrtária na íorma origiDal, até a s!nçío d, respectiv, lei orçamertária anusl.

Àrt. 54 - Serão considerados legais ss despêsâs com multâs e juÍos pelo eventual
âtrâso no psgameoto d€ compromissos assumidos, motivados por insuíiciência de tesouraria.

Art. SS - Os creditos especiais e ertraordinários, {bertos tros últimos quatro
meses do exercício! poderâo ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do f,xecutivo.

Art, 57 - Estâ Lei en(rará em vigor na dats de sua publicação.

GABINf,TE MUNI(]IPAL DE TANHAÇTI - ESTADO BAHIA.

Aos 05 DE Jt'Llto DE 2023.

JOÃO co s..r\Tos
Prefeito Municipal

Àrt. 52 - O âto que conceder ou empliar incetrtivo, isençâo ou bencfício de
naturezr tributária ou fioanceira constante do Orçamento ds Receita, somente entrará em vigor
após adosão de medidas de comp€nsação (arl 14, § 2" da LRF).

VITI - DAS DISPOSI(]ÔES GERAIS

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assitrar convênios com o
GovcÍno Federal e Estrdurl xtrsves de seus órgâos dr sdmioistração diretâ ou indirets' parâ
realizsção de obras ou serviços de competêncir ou não do MuDicípio.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 066PE/2023 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão ELETRONICO Número PE014/2023 

 

Objeto 

Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material Odontológico e 

Instrumental para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste 

município de Tanhaçu. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratado: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E 

EXPORTAÇÕES EIREILI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

 

Onde se lê: 

Itens: 11, 51, 55, 95, 123, 127, 148 e 151 

Ler-se-á 

Itens: 11, 12, 51, 55, 95, 123, 127, 148 e 151 

 

Onde se lê :  

Valor Global: R$ 17.870,50 (dezessete mil oitocentos e setenta reais reais e cinquenta centavos) 

Ler-se-á: 

Valor Global: R$ 18.510,01 (dezoito mil quinhentos e dez reais e um centavo) 

 

Endereço: Rodovia BR 101, s/n, km 510, Bairro Jaçanã, Itabuna – Bahia, CEP 45.608-750.  

Data da Assinatura: 27/06/2023 Validade: 31/12/2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 066PE/2023 

PREGAO ELETRÔNICO PE014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2023 

 

Prefeitura do Município de Tanhaçu, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça Dep. Luis Eduardo Magalhães, s/n, centro, Tanhaçu – BA, inscrito no CNPJ sob o N° 

13.676.309/0001/48, neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor João Francisco Santos, 

portador da cédula identidade nº 13 832 924 2 SSP/SP, CPF: 104.661.265-49, residente e domiciliado no 

município de Tanhaçu, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônico, para Registro de Preços n.º PE014/2023, processo administrativo n.º 059/2023, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e Decretos Municipais, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 
 

1. CONTRATADA 
 

1.1. CONTRATADA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIREILI, inscrita no CNPJ nº  11.311.773/0001-05, sediada na 

Rodovia BR 101, s/n, km 510, Bairro Jaçanã, Itabuna – Bahia, CEP 45.608-750, neste ato representado pela 

Sra LUDMILA SEPULVEDA RIBEIRO, portador da Carteira de Identidade nº 0823811190 SSP/BA e CPF 

nº 012.666.705-56. 
 

2. OBJETO E VALOR 
 

2.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Material Odontológico e Instrumental para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste município de Tanhaçu, conforme quantidades e 

especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº PE014/2023. 

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu 

esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.2. O valor referente a esta contratação será de R$ 18.510,01 (dezoito mil quinhentos e dez reais e um 

centavo), referente itens 11, 12, 51, 55, 95, 123, 127, 148 e 151, de acordo a planilha reformulada: 

 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 

contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de TANHAÇU – BA não será 

obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 

preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
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5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até dois 10 (dez) dias corridos, e em casos excepcionais 

a entrega deverá ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Por ocasião da entrega seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, 

poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 

providenciar a substituição no prazo de dois (02) dias. 

5.3. Os materiais licitados deverão ser entregues no setor informado pelo órgão solicitate, no horário das 

08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 

meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, 

sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a) anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., 

por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
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8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela 

Contratada para fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 

encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 

PARTICIPANTES 
 

9.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

 

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria da Saúde ou Setor de Licitações, quando da necessidade 

de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

 

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração 

eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

 

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

 

9.1.4. Informar a Secretaria da Saúde, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

 

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, 

em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
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10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 

contratação, previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 

conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do 

fornecedor será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2.a pedido do fornecedor. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória de 

10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual. 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A fiscalização do Contrato estará a cargo da Servidora Sra. Cristina Santana Silva, conforme Portaria 

de Nomeação 001/2022. 

14.2. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

14.3. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

14.4. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.5. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

15. DA DIVULGAÇÃO 
 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. FORO 
 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tanhaçu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 

 

16.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Tanhaçu/Bahia, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU  

João Francisco Santos 

PREFEITO 
 
 

 
 
 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E 

EXPORTAÇÕES EIREILI 

CONTRATADA 
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